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CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO CEE/CEB N. 291, DE 31 DE MAIO DE 2019. 

Dispõe sobre o credenciamento e autorização do 
ensino médio e da Educação de Jovens e 
Adultos/EJA — Ia, 2a  e 3a  etapas, da Escola 
SESI SENAI — Jardim Colorado — Goiânia/GO, 
e dá outras providências. 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ao deliberar sobre o Processo N. 201800044004846 e com 
base no Voto N. 265, de 31 de maio de 2019, 

RESOLVE 

Art. 10  - Credenciar a Escola SESI SENAI — Jardim Colorado, 
mantida pelo Serviço Social da Industria SESI, inscrita no CNPJ sob o N. 
03.786.187/0026-47, localizada na Rua SC 29, S/N, Quadra 24, Lote Área, Jardim 
Colorado, Goiânia/GO, como instituição de ensino da educação básica, até 31 de 
dezembro de 2024. 

Art. 2° - Autorizar o funcionamento do ensino médio e Educação de 
Jovens e Adultos/EJA — la, 2a  e 3a etapas, da referida instituição de ensino, até 31 
de dezembro de 2024. 

Art. 3° - Determinar que o voto da Câmara de Educação Básica N. 
265, de 31 de maio de 2019, da lavra da Conselheira Maria Ester Galvão de 
Carvalho, seja parte integrante desta Resolução. 

Art. 4° - Determinar que o representante da Escola SESI SENAI — 
Jardim Colorado protocole requerimento de renovação de autorização, instruindo-o 
com base na legislação vigente, especialmente na Resolução CEE/CP N. 03/2018, 
no Parecer CEE/CP N. 11/2011 e em todas as demais legislações vigentes à época, 
até 120 dias antes do vencimento deste ato. 
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Art. 50  - A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação. 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCA ÃO BÁSICA DO CONSELHO ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO D 	ÁS, em 	 de 2019. 
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